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- LBI IID 536 , de 29 de outubro de 1 952. 

Concede um ~l10 ao IIIUII1c!pio 
de Dourados. -.. 

lSUOU Ot MATO QIIOSSD 
OOVBRNADOR DO ESTADO DB IU.TO OR08.0a , 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte leia 

Artigo lD - Fica conce4ido a t!tulo de aux!110 ao 
lIIUII1c!pio de Dourados, a importancia de lí'I 300 000,00 (TREZEII 
TOS MIL CRUZEIROS).. -

p,arágrato lG - O aux!lio de·que trata o presente!t 
tigo, sera empregado na finalidade de auxil1ar a instalaça9 
e a c9nstrução do Quartel de um pelotão do llG R.C. que tera 
por séde aquela cidade. 

, 
Artigo 2~ - Para atender as despesas decorrentes da 

p;esente lei, sera consignada verba especial na Lei Orçame~ 
taria para o exerc!cio de 1 953. 

, 
Artigo 3D - Esta lei entrara em vigor na,data da· 

sua publicação, revogadas as disposiçõeS.8)II contrario. 

Palácio Alenca!!tro, em Cuiabá.! 2~ de outubro de 
1 952, l31D da Indepandencia e 64G da HepUDlica • 
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